
 

 

ANÚNCIO DE INÍCIO 
 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DE 

NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA, EM RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA 1ª 

(PRIMEIRA) EMISSÃO DA QUANTUM PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DO 

EMISSOR/OFERTANTE 

A QUANTUM PARTICIPAÇÕES S.A., na qualidade de emitente ("Emitente"), em conjunto com o  BR 

PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, nº 3.732, 28º Andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.220.493/0001-

17, atuou na qualidade de coordenador líder (“Coordenador Líder”), vêm a público comunicar o início do 

período de distribuição da oferta pública de distribuição de notas comerciais escriturais (“Notas Comerciais 

Escriturais”), em série única, para distribuição pública, em rito de registro automático de distribuição, da 

1ª (primeira) emissão, da  

 

QUANTUM PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF nº 28.367.479/0001-18 

Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 955, conjuntos comerciais 52, 102,111 e 112 

CEP 04530-001 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 

 

2. RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO 

A Oferta não foi submetida à análise prévia Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 

e de Capitais (“ANBIMA”) ou da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), conforme rito de registro 

automático previsto nas normas expedidas pela CVM, tendo sido a oferta registrada automaticamente na 

data abaixo indicada. 

 

3. REGISTRO DA OFERTA NA CVM 

A Oferta foi registrada automaticamente perante a CVM em 06 de março de 2023, sob o nº 

CVM/SRE/AUT/NOC/PRI/2023/010 . 

 

4. CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA 

Encontra-se abaixo um cronograma estimado das principais etapas da Oferta:  

Nº Evento (2) Data (1) 



 

 

5. OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Para mais informações, os interessados em adquirir as Notas Comerciais Escriturais poderão contatar a 

CVM ou o Coordenador Líder, no endereço indicado abaixo:  

Coordenador Líder:  BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A. - Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 

3.732, 28º Andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, São Paulo – SP. At.: PPCM. Tel.: (11) 3704-1000. E-mail: 

ppcm@brpartners.com.br. Página na rede mundial de computadores. https://brpartners.com.br  

6. DISPENSA DA DIVULGAÇÃO DO PROSPECTO E DA LÂMINA DA 

OFERTA 

Nos termos do artigo 57, §1º, inciso V e do artigo 59, §3°, inciso VII da Resolução CVM 160, foi dispensada 

a divulgação de prospecto e lâmina da oferta para a realização desta Oferta, considerando que a Oferta é 

destinada exclusivamente a Investidores Profissionais. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A 

INVESTIDORES PROFISSIONAIS, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO 

DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO 

1 Apresentação de formulário eletrônico de requerimento da oferta à CVM 06/03/2023 

2 Concessão do registro da Oferta pela CVM 06/03/2023 

3 Divulgação deste Anúncio de Início 09/03/2023 

5 Data da Liquidação Financeira das Notas Comerciais Escriturais 
A partir do dia 

10/03/2023 

6 Divulgação do Anúncio de Encerramento 15/03/2023 

8 Data de Início da Negociação das Notas Comerciais Escriturais na B3 (3) 

Dia Útil seguinte 

a divulgação do 

Anúncio de 

Encerramento 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e 

antecipações sem aviso prévio. Qualquer modificação neste cronograma poderá ser analisada como modificação da 

Oferta pela CVM. 

(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal 

cronograma poderá ser alterado. 

(3) Observadas as restrições de negociação previstas no art. 86, inciso V da Resolução CVM 160. 
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CVM 160, AS NOTAS COMERCIAIS ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À 

REVENDA, CONFORME INDICADO NA RESOLUÇÃO CVM 160.  

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE 

ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS À 

EMISSÃO E À OFERTA, NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM. 

A data deste Anúncio de Início é de 09 de março de 2023. 

  
  

 


